
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  
CONSELHO   UNIVERSITÁRIO 

 
   DECISÃO   Nº   082/94 

 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de  17.06.94, tendo  

em  vista o constante no processo  nº  23078.029469/91-70, nos 
termos  do  parecer nº 008/94 da Comissão  de  Legislação e Regimento 

 

 
                                   DECIDE 

homologar o Termo Aditivo ao Convênio firmado entre a Universidade 

Federal  do Rio Grande do Sul e o Tribunal de Justiça do Estado, 

firmado em 15/07/91, visando  contribuir,  através  do esforço  

conjunto  das  convenentes, para  o  desenvolvimento  de atividades 

fins. O Termo Aditivo objetiva a instalação de um posto de atendimento 

dos Juizados Especiais e de Pequenas  Causas Cíveis no prédio da 

Faculdade de Direito, bem como a realização de programação conjunta 

para o cumprimento do estágio profissional dos acadêmicos de Direito, 

na jurisdição comum civil e penal. 

 

 

Porto Alegre, 17 de junho de 1994. 

(o original encontra-se assinado) 

HÉLGIO TRINDADE, 

Reitor 

 


